
EXCELENT~SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM - ES 

LUCIANO DE PAIVA ALVES, Prefeito Municipal de Itapemirim, 

brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF n? 578.260.057-87, residente e 

domiciliado a Rua Amphilóquio de Moreno, s/n, Centro, Itapemirim/ES, vem, 

respeitosamente, nos autos da denúncia formulada no âmbito desta Casa legislativa, 

apresentar DEFESA PRÉVIA, nos termos do artigo 5" inciso III, do Decreto-Lei nQ. 

201167, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

1. Trata-se de denúncia formulada pelos diretórios provisórios 

municipais do PSDB, PT do B e PT, contra o ato de convênio realizado pelo 

Município de Itapemirim e a Associação de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de 

São Paulo - Escola da Cidade. 

2. Em suma, alegam os denunciantes haver suposta 

irregularidade na formulação de convênio com o referido instituto por haver esta 

anexado estatuto com data errônea ao ato constitutivo. 

3. Ainda, alegam os denunciantes que a conveniada recebera 

recursos municipais sem a devida prestação de serviços, cite-se, "sem a 

preocupação de sequer juntar a necessária nota fiscal correspondente ao serviço 

prestado". 

4. Por fim, denunciam que o Município haveria firmado 

convênio sem a devida aprovação legislativa pela Câmara Municipal de Itapemirim. 

5. É breve o relatório. 



11.1. Do aspecto discricionário do convênio e da 

notoriedade da instituição conveniada 

6. O Município de Itapemirim/ES firmou dois convênios com a 

Associação de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - Escola da Cidade 

dentro de todos os parâmetros de legalidade e respeitando os aspectos 

discricionários e vinculados do ato administrativo em tela analisados. Tais são os 

convênios de cooperação técnico-científicos n% 033/2013 e 01 6/2014, firmados 

respectivamente em 12 de dezembro de 2013 e 25 de julho de 2014, ambos com 

prazo de duração de 24 meses, e que versam sobre a cooperação mútua entre a 

associação e a municipalidade para a construção conjunta mais eficiente sobre 

questões urbanísticas e soluções de mobilidade e qualidade da cidade 

7. Tais convênios seguiram toda a processualística dos ritos 

previstos pela legislação nacional vigente e utilizando o poder discricionário 

delegado ao Chefe do Poder Executivo, a saber, a conveniência e oportunidade de 

se conveniar com qualquer instituição que deseje, desde que demonstrado o 

interesse público, dentro do Plano de Governo eleito democraticamente pela 

população do Município de ItapemirimIES. 

8.  A Associação de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de São 

Paulo - Escola da Cidade é entidade sem fins lucrativos e de alto renome em todo 

território nacional, premiada internacionalmente e cujo objeto social incumbe, dentre 

outras coisas, "realizar, patrocinar ou promover pesquisas e estudos relativos a 

problemas e fenômenos que constituem objeto de conhecimento da arquitetura e do 

urbanismo, inclusive ecologia e meio ambiente, suas distintas ramificações'~ 

"realizar, patrocinar ou promover cursos, conferências, seminários, mesas-redondas 



e conclaves de tipos e naturezas diversas, destinados a formação, ao treinamento e 

a especialização de profissionais nos campos do conhecimento científico e técnicoJJ. 

9. Não obstante, a Associação de Ensino de Arquitetura e 

Urbanismo de São Paulo - Escola da Cidade tem em seu bojo o reconhecimento 

nacional e internacional que a credencia para a prestação de serviços de 

altíssima complexidade e qualidade insofismáveis, tanto é que os documentos 

que instruem os processos de convênio com a referida entidade consomem muitas 

centenas de páginas e trazem em si projetos de autoria do arquiteto Ciro Pirondi, 

seu idealizador, nas mais diversas atuações mundo afora. 

10. Dentre elas, ressalte-se o Título de Utilidade Pública 

Federal, recentemente conferido a entidade pelo Ministério da Justiça, como se vê 

no Diário Oficial da União (D.0.U) do dia 22 de julho de 2015, conforme documento 

anexo - apenas seis instituições similares possuem a mesma certificação de 

qualidade. 

11. Por fim, ressalte-se a imensa notória especialização que a 

Associação de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - Escola da Cidade 

e seu corpo de arquitetos - dos quais citamos o premiado Sr. Ciro Pirondi, cujos 

trabalhos arquitetônicos ultrapassam a ordinariedade e entram no rol daqueles de 

maior renome e destaque, aqui e lá fora. 

11.2. Da manifestação do MPE-ES sobre a LEGALIDADE do 

referido convênio 

12. Outro assunto que é de importantíssimo destaque diz 

respeito a anterior manifestação do Ministério Público do Estado do Espírito Santo 

acerca da legalidade do presente convênio. 



13. Como se depreende dos ofícios n" OFIPMIT/NQ. 

1.06012015, de autoria do Promotor de Justiça Sr. Richard Santos de Barros, bem 

como do Protocolo MP n" 5548312014, oriundo do Conselho Superior do 

Ministério Público, assinado pelo Sr. Conselheiro Relator Dr. Josemar Moreira 

(documentos anexos), ambos asseguraram, in verbis: 

"No caso dos autos, vislumbramos motivos 

suficientes para não se exigir a realização de 

licitação.. . " 

'1. há nos autos demonstração suficiente da 

notória especialização da contratada. O 

currículo do profissional e a documentação 

acostada aos autos denotam a sua notória 

especialização.. . " 

". .. o serviço contratado há de ter natureza 

singular, o que também se vislumbra pela 

análise do objeto do contrato e pelo currículo da 

entidade, mesmo porque não se tem notícia de 

que o município possua quadro de profissionais 

capazes de executar a tarefa acordada" 

"Neste diapasão, entendemos que os 

procedimentos adotados na celebração do 

contrato sob análise não encetam nenhuma 

conduta ímproba ou aue importe em preiuízo 

ao erário" (g. n.) 

14. Ora, se o próprio Ministério Público do Estado do 

Espírito Santo - órgão fiscalizador cuja atribuição incumbe exatamente o papel 

fiscalizatório dos municípios capixabas e cuja expertise em análise de contratos 



administrativos e convênios se perfaz em sua máxima eficiência - demonstrou 

firme e solenemente pela legalidade do referido convênio, não há outra 

decisão que não seja pelo acompanhamento do entendimento do MPES a não 

ser pela LEGALIDADE do presente convênio. 

11.3. Da natureza jurídica dos convênios e sua diferenciação 

com os contratos administrativos 

15. Tema central da discussão acerca da presente denúncia 

que ora analisamos diz respeito a natureza jurídica dos convênios e sua 

diferenciação em relação aos contratos administrativos. Explicamos. 

16. Os contratos administrativos são aqueles que visam a 

contratação de bens, serviços ou obras de engenharia, e para as quais há uma 

polaridade de interesses. 

17. A saber, o contratante, que deseja o serviço prestado, e o 

contratado, cujo interesse se perfaz na prestação de determinado serviço e a 

consequente remuneração por isso, mediante o comprovativo dos serviços e 

medição, a entrega de Nota Fiscal e a consequente ordem de pagamento. Tais 

contratos são regidos pela Lei Federal n. 8.666193, e devem ser providos por 

licitação pública, salvo nos casos salvaguardados. 

18. Já os convênios têm natureza jurídica completamente 

diversa; vale dizer, nestes há como característica marcante o fato de que todos os 

envolvidos estão juntos para alcançar determinado objetivo comum, não existindo 

entre os partícipes interesses contrapostos, como há no contrato; a posição jurídica 

dos participantes de um convênio é idêntica para todos, pois têm interesses comuns 

e coincidentes, há coorieracão entre eles. 



19. Nesta senda o doutrinador Ivan Barbosa Rigolin' se 

manifesta: 

"1" Os contratos contrapõem os interesses das partes quanto 
ao objeto. Em qualquer contrato os interesses dos contratantes 
andam em direção oposta, um desejando obter o maior 
pagamento pela menor prestação que lhe seja exigível, e o outro 
desejando pagar a menor importância possível pelo maior e 
melhor objeto que possa extrair da outra parte. Não existe 
exceção em contrato algum, da natureza jurídica ou do objeto 
que for, quanto a essa essencial antinomia de interesses quanto 
ao objeto. 
Nos convênios, por outro lado, os interesses das partes 
convenentes se resumem a um só e ao mesmo, convergindo 
absoluta e inteiramente para um só objetivo. Em qualquer 
convênio as partes querem uma só coisa, como, por exemplo, 
erradicar a febre amarela em uma região do País ou do Estado; 
ou alfabetizar os cidadãos da região; ou ensinar métodos e 
sistemas agrícolas; ou construir uma obra; ou prestar um 
serviço; ou distribuir bens a população de baixa renda; ou 
qualquer outro imaginável. 
Inexiste, nesses casos, qualquer oposição de interesses, mas 
apenas justaposição de esforços, repartição de atribuições e 
responsabilidades, agregação de contribuições e colaboração, 
sempre na mesma direção e para um único fim recíproco 
interesse; 
29 os contratos obrigam formalmente as partes, de modo que o 
descumprimento por uma parte faculta a outra a cobrança 
judicial da obrigação descumprida, ou a própria execução do 
instrumento - que é um título executivo extrajudicial. Nesse 
sentido, a correta e precisa estatuição da Lei nE 8.666/93, art. 25 
parágrafo único: qualquer que seja a denominação do acordo ou 
do ajuste, se as partes através dele se obrigarem 
reciprocamente, então, estar-se-á diante de um contrato, sem 
disfarce ou dissimulação possível. Um contrato rompido por uma 
parte pode, na forma do mesmo contrato, ensejar a imposição 
pela outra de multas, penalidades, execuções e consequências 
outras as mais pesadas e significativas. 
Os convênios, a seu turno, não obrigam as partes a nada, mas 
apenas indicam sua recíproca intenção de colaborar em algum 
assunto de interesse comum. Se por alguma razão imperiosa, e 
ou se porque simplesmente mudou de ideia, uma parte no 
convênio decide não mais se manter conveniada, então sai livre 

' "li7 Artigo: Desrnitificando os Convênios. CD-Zênite. Revista ILC 2000 a 2006. Doutrina - 

673/150/AG0/2006". 



e desimpedidamente do convênio, sem com isso violar regra 
alguma de Direito, e sem permitir com isso qualquer objeção 
juridicamente reclamá vel pela outra parte. 
(. . .)". 

20. O próprio Tribunal de Contas da União, por meio do voto do 

Ministro Relator exarado na Decisão nV8611998, ao se manifestar sobre a distinção 

entre convênio e contrato, assim preceituou: 

"Oportuno trazer os ensinamentos da Prof? Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro acerca da distinção entre contratos e convênios (in 
temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos, Ed. Malheiros) 
"Enquanto os contratos abrangidos pela Lei ng 8.666 são 
necessariamente precedidos de licitação - com as ressalvas 
legais - no convenio não se cogita de licitação, pois não ha 
viabilidade de competição quando se trata de mutua 
colaboração, sob variadas formas, como repasse de verbas, 
uso de equipamentos, de recursos humanos, de imóveis, de 
'Know-how'. Não se cogita de preços ou de remuneração que 
admita competição". 

21. A Lei nq.666193, apesar de não conceituar convênio, em 

um único artigo deu a base legal dos convênios administrativos, notadamente no 

que diz respeito ao conteúdo que deve ter o instrumento. Assim dispõe o art. 116 da 

Lei nV.666193: 

'Nrt. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração. 

5 1" celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 
ou entidades da Administração Pública depende de prévia 
aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 
organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 



I1 - metas a serem atingidas; 

111 - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim 
da conclusão das etapas ou fases programadas; 

VI1 - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 
comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador. 

5 2" Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará 
ciência do mesmo a Assembléia Legislativa ou a Câmara 
Municipal respectiva. 

5 3 As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos 
casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou 
órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente 
do sistema de controle interno da Administração Pública; 

I1 - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas 
ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais de Administração Pública nas contratações e 
demais atos praticados na execução do convênio, ou o 
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas; 

111 - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 



5 4" 0 s  saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de 
instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em 
prazos menores que um mês. 

5 5" As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará as prestações de contas do ajuste. 

5 @ Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realiza das, serão de v01 vidos a 
entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade titular dos recursos". 

22. Segundo o doutrinador Marçal Justen Filho2 "convênio é um 

acordo de vontades, em que pelo menos uma das partes integra a Administração 

Pública, por meio do qual são conjugados esforços e (ou) recursos, visando 

disciplinar a atuacão harmônica e sem intuito lucrativo das partes, para o 

desempenho de competências administrativas". 

23. Em resumo: como o objeto desta análise se trata de 

convênio - e não contrato - não há que se falar em prestação de serviços e 

contrapartida financeira, mas sim em repasses que o Município faz 

sistematicamente ao conveniado. É desta mesma maneira Que o Municí~io faz com 

' in Comentários a Lei de Licitacoes e Contratos Administrativos. l Z a  ediç.30. São Paulo: Editora 

Dialética. Ano 2008. P. 871. 



outros convênios, e por isso justifica os repasses da maneira como se fizeram - já 

que não se trata de contrapartida financeira decorrente de atividade lucrativa. 

11.4. Dos entregáveis conveniados e dos prazos dos 

convênios 

24. Uma vez entendido a diferença entre contratos 

administrativos e convênios - vale dizer, da natureza divergente em relação a 

ordens de prestação de serviços e contrapartidas financeiras, estas decorrentes dos 

contratos; e dos repasses e interesses convergentes dos convênios, seguimos para 

o próximo ponto. 

25. Os dois convênios de cooperação técnico-científico 

firmados com a Associação de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - 

Escola da Cidade, a saber, os convênios n" O33113 e 016114, foram firmados 

respectivamente em 12/12/2013 e 251071201 4, e ambos com prazo contratual de 24 

meses. Portanto, ambos convênios ainda estão em viqência. 

26. Destarte, uma vez que ambos os convênios ainda tem 

prazo de validade, não há que se falar em pagamento por parte do Município 

sem o recebimento de todos os serviços que serão devidamente prestados 

pela entidade. Afinal de contas, a natureza jurídica é de repasse, e além disso, 

ainda há prazo para que a entidade apresente os últimos trabalhos para conclusão 

das suas atividades. 

27. Aliás, são poucos os trabalhos que efetivamente faltam ser 

entregues pela Escola da Cidade. Tal se pode verificar pelas planilhas que ora são 

juntas a presente defesa prévia, e que demonstram que a entidade conveniada 

cumpriu rigorosamente os prazos e suas obrigações. 



28. Algumas das obrigações assumidas pela conveniada não 

foram entregues por conta de falta de envio de informações - como também se 

verifica nos autos desta defesa prévia, e outras, que discorreremos no próximo 

ponto, cuja causa do atraso se deu por alteração do projeto básico inicial - feito de 

maneira desregulada e irresponsável - pela Vice-Prefeita (em exercício temporário 

como prefeita), como se demonstra nas planilhas de execução dos entregáveis. 

11.5. Da desnecessidade de lei autorizativa para firmar 

convênios e a ADIN proposta pelo Município de Itapemirim 

29. Outro ponto suscitado pelo denunciante diz respeito a falta 

de autorização legislativa para que o Município possa firmar convênios. Tal 

interpretação decorre da própria Lei Orgânica do Município, que preceitua: 

'Hrt. 13. É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 

(...) 

111 - resolver definitivamente sobre convênios, consórcios ou 

acordos que acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio municipal." 

30. Ora, a jurisprudência superior, há mais de três décadas, já 

se firmou no sentido de que não pode a lei de organização local exigir que o 

Executivo peça autorização legislativa para celebrar convênios de cooperação com 

entes privados ou com outros entes públicos, ainda que esses convênios impliquem 

no repasse de recursos financeiros públicos. 

31. Sobre este tema já se manifestou o Supremo Tribunal 

Federal, verbis: 

"E inconstitucional a exigência estabelecida em 

Constituição e Lei Complementar estaduais, de 

autorização de Câmara Municipal para a celebração 



de acordos ou convênios com a União, os Estados 

ou os Municípios, de sua ratificação ou referendo, 

quando negociados sem a aprovação preliminar, por 

motivo de urgência (...) 

A exigência de autorização prévia das Câmara de 

Vereadores para a celebração de convênios e acordos 

pelo Prefeito (. . .) implica em diminuição de prerrogativa 

essencial do Executivo, ou seja, a de governo e 

administração. A celebração de convênios e acordos 

constitui poder inerente a função administrativa. A 

limitação dessa prerrogativa afeta a independência do 

Executivo, rompendo o equilíbrio entre os Poderes 

Municipais. " (In RTJ 115/597. Representação ng 1.21 0 - 
RJ, rel. Moreira Alves, julgamento em 19/12/84) 

32. Nessa senda, pacífico é o posicionamento do STF pela 

inconstitucionalidade de dispositivos que exigem autorização legislativa para a 

assinatura de convênios, por considerá-los violadores dos princípios da harmonia e 

independência entre os Poderes. Destaque-se dentre outros o seguinte julgado: 

"Municípios: convênios intermunicipais ou de cooperação com 

a União e o Estado; submissão a autorização prévia das 

Câmaras Municipais: plausibilidade da arguição de 

inconstitucionalidade, já reconhecida- com base na invocação 

do princípio da independência dos Poderes- com relação a 

preceitos similares atinentes a convênios estaduais (ADln.MC 

n" 165 e 342)- fundamento a que se somam, no caso, a 

alegação de ofensa a autonomia municipal, sujeita, apenas, 

aos princípios constitucionais pertinentes e, se for o caso, a lei 

complementar federal prevista no art.23, parágrafo único, da 

Constituição da República; razões de conveniência também 

proclamadas nos precedentes referidos; suspensão cautelar 

deferida". ADln nV70-0-MG, T. Pleno, medida cautelar, unân., 



j. 26.8.92, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, reqte.: Procurador- 

Geral da República, reqda.: Assembléia Legislativa do Estado 

de Minas Gerais- RTJ 1441155. 

"RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE 

PODERES. - O princípio constitucional da reserva de 

administração impede a ingerência normativa do Poder 

Legislativo em matérias sujeitas a exclusiva competência 

administrativa do Poder Executivo. É que, em tais 

matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de 

revisão dos atos administrativos emanados do Poder 

Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder 

Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da 

separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de 

caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder 

Executivo, no estrito desempenho de suas privativas 

atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando 

efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o 

princípio da divisão funcional do poder, representa 

comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e 

importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que 

não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos 

limites que definem o exercício de suas prerrogativas 

institucionais" (STF, ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Celso de Mello, 01 -08-2001, DJ 14-1 2-2001, p. 23). 

33. Tendo por em consideração o precedente jurisprudencial 

mencionado, e que a celebração de convênios encerra típico ato de gestão, de 

condução dos negócios públicos municipais, sendo, portanto, atribuição 

eminentemente administrativa, não há que se falar em necessidade de lei 

autorizativa para firmatura de convênio, uma vez que a obrigatoriedade em questão 

fere o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes. 



34. Não bastasse, o disposto no inc.lll do art.13 da Lei 

Orgânica Municipal veio ser fulminado por ação de inconstitucionalidade. 

Outrora, previa ser competência exclusiva da Câmara Municipal resolver 

definitivamente sobre convênios, consórcios ou acordos que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio municipal. 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNIC~PIO 

DE ITAPEMIRIM. AÇAO PROCEDENTE. EFEITO EX NUNC. 

TRÂNSITO EM JULGADO. 1. E inconstitucional previsão 

legislativa cujo teor determina que os convênios 

celebrados pelo Prefeito com entidades públicas ou 

privadas para realização de objetivos de interesse 

municipal dependam de prévia autorização ou ratificação 

da Câmara Municipal. Precedentes STF e TJES. Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Desembargadores do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, a 

unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o pedido da presente 

ação direta de inconstitucionalidade, para declarar 

inconstitucional o inciso III, do art. 13 da Lei Orgânica do 

Município de Itapemirim. (TJES, Classe: Arguição de 

Inconstitucionalidade, 1001 40007293, Relator : SAMUEL 

MEIRA BRASIL JUNIOR, Órgão julgador: TRIBUNAL PLENO, 

Data de Julgamento: 26/05/2014, Data da Publicação no Diário: 

02/06/20 1 4) 



Diante de todo o exposto, pleiteia o ARQUIVAMENTO DA 

DENÚNCIA, nos termos do artigo 5" ,111, do Decreto-Lei nV01/67, diante da clara 

inexistência de fatos que comprovem atos ímprobos ou crimes de responsabilidade. 

Requer provar o alegado, por meio das provas admitidas em 

direito, em especial, documental, testemunhal e pericial. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Itapemiriml 8 de Outubro de 2015. A 



Testemunhas: 

Ciro Pirondi 

José das Graças Pereira 

Amon dos Santos Lima 

Rodrigo de Almeida Bolelli 

Daniel Perrelli Lança 
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A s c u ~ f o :  Apurar denúncia de ir:egii!ridade nu zonbaicgoo @.?i?-?'' 
Municipio de Itcapemlrirn da Assoc;aq5~ d e  Zncin-ro de P.rqvifetura e 
I l ;ba~ ís*~o  de SQc P a u l o  - Escola da  (3 id~de .  

Trata-se :Je Procedimenic Prepcrr(7ióri~ iri~iciiircido par3 

apurar suposta irreguluridude ntr cofiiic;.~ucòo &a Associaqclz de Ensir?a 

de Arquitztora e Urbanismo de Sã<, ?aili0 --- Escola d~ Cidade? ~ ~ 1 2  

Municipio de Itaper-iiirim. veiciiladzi pe!o Iiiíoime 05 i :L( ; :  L - NOb -- 

GAECO (fls. 06/47) .  

Este 6 o relatório, passo cl cJecici!r 

De inicio, registra-se qiic invesiigaq6ê.s íiccr.cc: cie ~ k ; 2 ~ ? ~ i a \  

ato5 dc irnprobidade udrriiriistraiiva ciever-n ser ciiíigidcrs com o i i r r  de 
apurar fufos concreios de iesãci> ao eibrio, enr iquecin?entc  i!iciio i>(; 

violaçiro a principio do i'\dn7inistracão Pública ae i;r!a for1n.s q ~ c  
procesçc~dos os envolvidos, o medida atloicdc; pulo órgão de e:ce;:~iç5c 

nùo sejcr utilizcda c o m  rins outros, cor.ni~inerite poli i icc~. qge ?Cio c: 
iiisofisntóvei proteç5=~o oo erório. 

Nesse corifexto. oc!rlcinto. r?ãe i por outra ic:;?ic cjue es 
Triouriais Superiores tem coi~sideradc) ci necessidc~de d e  ifieqvívac:=;, 

existência d c  ciolc ou ci!lpo, wrnucio5 (1 c~ioi crsncretos cc I~3sC:cl. ..--?-.?r ,.. -. 
/.-; ;:.,.j - * 

i .  , .-,,r, - . - - 1 ._ . . , ,  
Portarito. rr;60 c a í ' g ~ : u  I FJU~I~I ~ ~ e ; i f c  ,:' $l;oii&, ~. . ,, ., 

. j  i\:,- 

auar;dc u u s e n l e  o elerrier-?:o de des~i-i<~siiducie. c?[: de irr7~i:ohicj~i:Gc- ~ ',' 
: L I .  . . , <  -+ - pro~r-iai?i?:iie dita. 'i ' -- -'.- - ," j 

_. , ,. 2. > \  : - . ,: 
. _ _ <  B 

.... .-: -: -3' 
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/??+ 
1 pz , 
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. 
A@ analisar d~tidai.~rle;'l.lte e minuciosa!?leriii C 

pro~cdirncnto, verificc que nóc h 6  corno !deniificcr 3 nrhti~.::ii i l . i  ( . : i ~ s  de 

irnprobidode a alc;uér?l ci; prej~iiio ao erhrio. 

Isto porqtiê, /-!c) que c:i.!i.ic:e;;.ie ao i:,ini:fii~ i;rr-!?c~dc?. nrr: 

(lri«li;uclc ( f l s .  670/684). ieclizacio por iric!xigibiiidade Ce li,?iiírc(?(? i:ir??os , 
qu, crin-;eir~nierilc tecer ~lg.irr icl~ con~icierc1~01~ j:!ri~?ili,rC:i aZ?(CC:  190 

terna, j j  3 rriesmc merece ?atarnenis desiocado er- !-~oi;n doutrino e 
ji;rirpi.udenci<i. Islo porque se Icm ccmn regra a r i  do i 
procediri-ients iicitatório, c: corno r?iedidv eni extr~r'rxc: eicer~cicnal, CI 
sua inexigibilidadf?. 

os casos en-I qce rião ;e exige CI reolir~cq:l!o de icitacùc. FI!';I:-:.';c ai:? 0 :.r): 1 
em referência é taxciivo. exciurienie. iiijo p i~dyndo ser gr-iiî ,iil:c!~> por I 
vontade do Admii?istrodor-. Ademuis, traiundo-se de direitc. 2xcepcio!iai 
suc interpreiciçuo deve ser resiritivu, conforme principies ccnsagracií?~ da 
Hermenê~itica j~iridicu. 

Assirri, feitas ts is  con5iderac;ões, :~\JS~UIT~CIS a ~ t - i i ? l i 8 3 r  r j  

c(uest5;jo que exsbrge dos ~u los ,  respeitor?tes ao eonceiio rie "s?i.viqo': 
1 ,  3 %  especializi~dos ; pro!issionais de riol~rii; czpeciclizacQ~ c ' 3 w v i : ; x  ue 

nu turezc sicgular". 

Assim, temos três requisitas c serem cu;yipridos: c )  o ;egd. 
. -~ , referente ao er~quudrar??ento dos servicoc no rol exuurier-ri€ C ~ C  c:(i. ; v (:]c7 

iei n" 8.665/93 (serviço especializadoj. h) o subietivo, coi?:istentc: :-:c;s 
- .  quulifica,rões pessoais do proiissionai (rioiórici especiuiizc:c:croj -c. c,i 

obietivo, consubstanciado riu singulasidade do objeto dc cociraic?. G!J 

seja, do servic;o a ser contrciludo. 

especializados. ù qc!e al i~de a Icli. S C C ~  C I ~ L ' S ~ ~ S  exprcssan?eriie prei/i;ií)'; 
no ar?. 13 da iei de Licitcc;óes e Cc>r-i:r.u:o5 Adn7ir-iisl;~ii\i~s. q u s i s  seja$+--% 

L, IM / -. estudos :étnicos. plunejarnenic e projeios básicos ou e>,ecii , " 1'7. ' O C D  i [) .. g. : pafCCC?feS, perici(:js e uvali«~fies e:.í; g_;e;í~i: cissessoric?(; 3:i : :3ns~:. toria j , ,I, 
í 

técnicas e audiiorias finunc:eiros ou tribiiiúr.icis: fiscaliza-lo SU;?~~V:V,I:;C, ,5,:'-G-' 
L .  r 

., 
.-.L' ......... . -- ?;: 1.- ,; 

, t 
1 ( 1 1  \ f ) lY I .  :\iiiiiiiici I<ii<liir. i i?ri i~' i ,:: i i . !~;-. : I!II.I .;,i.ii;iti!ii.i \ , . I I :~ ;i : . - I  ,i: i ici::~.;!;~,.. I) l i l~::,. . l ,  : .:.i . L:\,, ll::,; <?>L:$[: 7 i,'?'> 4 .d"' 

... I.IIIIo~I;~<~ l1!')C). 1) 2 2 4  / 

7 

>- %chíud &LBgr 1 %> 
::... !< homcU$ Jusri@ 

- - - - - - - - - - - - - - -  
i ', - - - - - 



Hely Lopes b~eirelles'' defiiié c: nutijria espeeializa<;;ic curr;o 
uma c~r.acfer'tstic0 daqueles pr~fissioriciis que, al2r:: (.li] iic-tbiliic~ao 

, , 
tti.criica E: prc~fissi3!-1aI, exigidci purc os pr!;ificjii->?ais eiri &]~le;ai f i . i a r - ? - ,  I:!~sI?' 

en? sua íi?;mação, pci.iicipu~cii: ae czi.r,o: !,de eipeciuiiilg:;Gi>. :I::>s- 

grsrduacac?, pciriicipoç6o em congresso.; e svc-linarios. possuirld~ c b u ~  
. . 

tkcnicas (artigos e liv:-os) pi~blicadcs, aicn: de purticiicja(;cii: citiv.: t? 

cc\nsian;e ria vida acc:d6mic:a. 

,̂ ,sjirn, c, ;::er:r legis aaij pvrriiiiir a co::frr~rt-?ç.3c~ :direi(: ~3z  
tciis arofissior!ais, inexigivdo o p i o ~ ~ ; ' i n - i ~ : - l ~ o  iicii~ic!r;c, tece::, ?ri i..is:i: C 
"irripot;sibilidac1e icgico" de cr ?,ricninirtr~~c&c: pretender G :~-ielhci >er%ii~c- 
pelo meno:. preço, nessas condic;õcs. 

Tal "irnpossibi!idcicle ÍC?qi<:ow 1 3 3  exprv~c;õc: uz i iziy Lsrjes 
, 8 Meirelles, cJe~,e ser unalisadr; em ;eu du=>lo gspecic: o c:iisieirc CiZ;!isi$?? 

r10 grau de rerjorr~e atingide por esses j~,lofis~ioi.iul~. por-ii.2 de ù.-813 
aciioíidode no assuntc se te: iorngáo riot6ricx. Perde-se, ~ i s s i r : i ,  c: 
nccessáric; eornpetibilidc~de, isçêricia da iici?c:<ão, iendo-se e??.: \ i i r rc~ SUS 

, . , . . 
todos aiingiram L;!n niesrrc qpcian.i(irr de efici&r?cia : ec r~ i~z~ -~ ie r - i I : i i c~ .  

tornando-se quase irnaossi\~el cp:ar-se DO? I J T ~  o ~ i  por G:.J!:O :;-:ec?:<~r-!:e C! 

onálise pura e cirnplei: do  SI.!^ corn;~~!t?rll:ic ~r>rotissicnncii. Pcr ni-iiro ii-:$';o 

ciingido iul patamar. surge o ciesintsressc: desses crofissior?ais er?? 5s 
submeterem ù liciiui;i3o, quu SE presta, grc7r:so mod3. à cni7lis-z ac .ic;t,i 
trabalho e peco. 

Como visto, u not(5ria es:xci<3i!za~llo rifia e Vcsiui-i:e ;32r;3: 
v .  . 

a inexigilidstde da ;icitaqeo. Ora, nadei i~-lpc-:i.le qiie ii«j;; ~ T C I T I F S ~ ~ ~ I ~ : : ~ \  

queiram c:ornpe+ir. .Assim, a sing~~larid(~ciic da i;at~.itezc di? cervic :I 6, (3 c : ~ i ?  

jostifica, ipso fac10, C: e~~e~)~ : i ( : r~~ : l l ~düde  ':a ii'cx;gibiiici~cie 

Antônio Roq~ie Ciiadir?i3 no fcito cio c;r'j?ií:. ;jo cor;traic? ser ;rjc ,?i-': ii.l:..~..i irazr~': ,:. . -  . . C 

I .  

* F'  ' . 
\~ 'i. .- . -+ - ' 
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. . ,c .. , % . -\,,;.$i Froi-iiotor-ia ràe Justiçc! CuniijFztiva de  Beapernirirn 
*-C\ %~!; -7 - ;., :r&r . -,- 6s- 4Vrsnno:o~ia  de justicc; - Ci-r f l -  - 
' .. jy:>,&&Q : _ __- -  ,-- 
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- ,  . . ~ .  . . ~- R , , , )  i, !., r . , , ,  I ,.,, , r.~,.,!~,, ,;; .,, ~:.ll~,ll,l,,. . ! I , , ~ .  . , , : . , , # i . ,  ;-:> 'r<.: :: j::,.: : ., , j j ,  ,,.,.,i.,, :: : :!,L... . I,:. 
. . - - . -. -. .- .. . . .. .- .- _- - .- -4. 

,. . . 

p ~ c c  coniuin, com io~ohvel dose 5e ~~uniplenidode, de iol forna 

.. . 
C C i S o  dos (XIJ~DÇ, ~i$liJi?;bi~il105 I ~ . \ C ) { ~ V C :  S~!íi::lVi-l?C ;='UTi"- i. 

nfio se exigir a realizcqCi~? da licitclcci:;. ! 

Isso aòrqcie ht-i nos  L ~ U ~ O S  den-ioristraçíjc r>:~tl~ziv:-!ri' dí7~ ' I 

noióri« espccializaçùo da conir-utada. '3 ciirríc!iic: ;Ic: f , i ~ ~ f i i j i ~ t - i < i I  e c \ 

docur~ientcçõo acost=rc.lu «as ciciit2c aenolarii v :GC; r-1ci;5ric: 
I 

especializac~o r:@ ter-r:a o b j ~ i o  do conircto. ber-ri coriic; c: rvc l izaçà~ de ' 
outros convênios da mesma riatl~reza com divirsos criies niiblicos. : 

i 
iriclusive corri a cidade de Scio Poalo e zs estaeos de Scic Píi~,:c; e Esp:rl;o 

San!~.:. 

Por outro Ic~do, c: scrviqo coritratudo h6 de ier na:iji-eza '-i 

i 
sir?gui='ir, o que também se \/isicirnbro. pelc~ (clir!Ciise do o b j e t ~  do coriii-«ia i 

e pelo curriculo da entidade, mesrrio pcrcjue não se t e n ~  ric>iicia dc a!,? ; 
o município possua quudr-õ de crofissioi7cis ZaFazc; de extc~i tar  ci ic'irefi? 

. .  . 
acordada, que. sem niuiores csforçcx. s«ltc?l QCS DI I~(T)s  sc!a LCIYIP!VY:!CC~YE?. , '  

Quanto a(? ier.ilc3. o T~-ilv~~~iwl de Lonttr5 cic: V!;iuo (TCLi' z 
rnais irnportcnle ir?\tituiçac de cor,!ro!e exierno dv "17i5, !ei.;-l ir?!e:p:?:c;:$c 
a hipótese be ir?exigibilidcde cie l ic i i~c<!c ern por- ::~;eio rii-! ,ic.:i::íi?c r!" 

i -437, pc~blicado em 03 de jvnho de 2Cj i ,  que aprovc;c, u S ~ ! C ~ , L I I W  i'. -&L, 
com o seguirite leor: 

A inexigibilidode de iieita~òo para a contr-txtaçàs sy r ; / i ! :~~  

técnicos com pessnus fwiras oi! j~r;,dic~s CYE I~C>;$C 

especializacc7o stirnerilt- c) ,colí)ivel c j ~ ~ f i d o  síi :rl?;c:r d e  
serviço de naturezo singular. ecrpcxz de exigir se'ecão do 

(2(; prccessc :ii'e l i ~ i t a ~ ã c ~ ,  172s i c - r~~ac gc: 31-!. 25 ;;-?C~SV I!. ?LI.,,- 
- .  

_<- .-, . - S..=. 
.; y 2  :;,! . '. ..,, !Lei n" 8.566/93. 

* ;., i < i-. ':. c;, . ' I  4.. 
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.. . . 
Nesta tçucJo ci S < j n ? u l ~  ;li 264 sirileiiza i j s  . . veid&$eir.:!jc.' , . ,_ . . . 

. . .  . . -~. 
razGes qoe jvç;íficarm 3 deier:ni~.~açzi~ de q u e  h(:i ~t-rviqc3- :FS:;iCC!S 

pr.ofissioncic especializados que não p~deí:i ser licitccios e r ? e v e n i  ser 

corilra tud.25, riec?ssarion?ente, por iriexigibilidade. A; diias r iryòe.; ;?ciderli 

... se; assim apreseniadas: a)  o grau de s! !bjsiivic-luc-te en? ieicic?;~, 3 
. . 

c~vciliaqfic! de cieierminacios tipos de _ii:rvi,;oi, ei:: virri-:dc de :;:i«! 
. ,  . . 

pecvlioridcrdes especiais, impede a cidoc;ao de cri;eric!s cbjetivos !>CIIG 

adeqüadus ri-;ensura,;ào e avaliaçCio: b) os tcrv:ços cir-~gcilares 2 5 ~ )  3s C ~ L J F  

não pcissibilitar~~ a defiriiqàc de critkíios cbjeiivoc\ p u : . ~  CI i,e:lní;3~. dc. 
rnelhor proposta. 

PJesie dicpasãc: tzriiericJ~:r-rl:l~ que pr~cedir?ier?i3s 

adotados riu celebrcção dc coritrcito sob crri&iise nL;o ericc!om 
. . 

nenhuma conduta iniprc~ba ou que importe prejuízo ac Frario. 

Isto posto não vejo vicibilibcde erri prc\i.ic:r de ci;co d? '?, 
I 
! 

improbiacde ou civil púic?iica de q u e  ccidom 3 s  Leis 8.420172 e 7347,',?,5, I 

respeciivcimen;e, razão, pela qual p r~ r~ !ova  C: a r q ~ ~ i v a m e t - ~ i ~  cjt: presrnie , 
i procedim.vnto administrativo. 7~scrva se esia Prori-~oiorio ue . . i ~ i ~ r i < : ~ .  

porém, a possibilidade de r-~tabi.i! as invesiiyacõcs, caso de CjbTi'CS prov3s 
;,; 

tenha noiicia. 

Conforme exige o art. 9" e seus por-ágr-aios dc - (? i  r : .  

7.?47/85, rer-riefo os cl;tvs 3es12 procedi~ienio cc, Esréyio (:3r::5e:!13 
. , des:ci Superior do Minislkrio 3Cbiica. purc o i-;ecessário r-eex-yri-r; 

promoção de arquivan7eri !o. 

/' - J 

,- 

L-. 

'2 
W Y , ~ " M ~ ~  \'v' f';u 

rcicinnar> snnros EE aae~oi 
i I ! Prornoior de Justi~a I 

; 
,/ 



PRoTOc&PLO &A. Nc 57433/%974 

.&2SSURTO: APURACI&@ E SUPOSTA I2REGWLAEkUADE NA 

c ~ ~ ! T R , ~ T A ~ ~ o  DA ASSOCEACBQ DE ENSINO DE AWQU!TITURA Z 

URBANISMO DE %.&O PAULO - ESCOLA DA CIDADE $E10 MUN~CEPIO DE 

fBAPEMSWIM. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Eminentes Conselheir~s, 

Trata-se de Procedirnerito Preparatório instaurado, u purtir do It3forrne 

051!20!4 - NOE enc~rninhado pelo GAECO, com o propósito de 

averisuar suposta irregriiaridade na contratação, pelo Município de 

ltapemirim, da P,ssocioçSro de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de 

São Paulo - Escola da Cidade, coriforrn2 se depreende do parecer 

do Órcjcro Ministerial, cc~siado as fls. 706/7! 0. 

Promove o Nobre ?romotor de Justiça pelo arquivamento do 
. .:_:-._.. . 

processado svb excrmirre, posto que considerando c s  infogmia~&$s'* c, 
., r* !. !- . ,"> % ,') <- .:, '?:, 

, I .  , . ,  

carreadas aos oufos, assim concluiu: ' i\, ' . . . ..<. . . -. . . \v)"- .! 
"*r : , 

. . . j ':.,I 1:: . - --- i 
: .c . i' v:,. .<;. r. ._, r.: .L , -,.:. 
.i > : ..:- .rP 

' Z  ,:*- 



Comselho Superior ájcr Wini is tQ~i~  PGb6Bcg0 

Neste diapasão eniendernos que o s  procedimentos 
aciotados na celebruç(3~ do contraio sob analise nCio 
encetam nenhuma cci-ciutcr ímproba ou que irriporte 
em prejuízo ao erkrio. 
Mo posto não vejo viabilidade em propor de acho de 
improbidnde ou civil p3blica de que cuidam as Leis 
8.429192 e 7.347/85, respectivamente, razão, pela q u a l  
promovo o arquiv~merito do presente procedimento 
administrativo. 

Ex positis, restando dernons.trada a ic>iescindibiiidade do ajuizamento 

de .4çcic Civi! PClblica o t ~  qualquer outrc medida judiciril ou 

extrajddicial no ccrso em questão, voio rio sentido de que seja 

homoiogudo o arquivamento do procedimento crdminisf.raiivo sob 

andlise, volvendo-se os cti~tos 5 1" Prornoloíia de  Justica Cível de 

Itapemirirn - ES, para as providências de estilo. 

Vitória, 19 
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DESPACHO 

A Promotoria de Justiça de origem para arqaivamento, na forma 
do voto do (a) e. Relator (a). aprova00 2 unanimidade pelo 
Conselho Superior do Ministério Fublico em sua 1' sessão. 

realizada ordinariarne~te nzsta oata. 



Diário Oficial da União - -O 1 N" 138, qum-feira, 22 de julho de 2015 

PORTARIA N' IM3, DE 20 DE nnAO DE 2015 Indcfmr o Rcqnuimrnm dc Aninia pon ncmcm dc MA- 
NOEL SOARES NASCIMENTO, filho de RISTMA SOARES DO 
NASCIMENTO. O MTNISTRO DE ESTADO DA RISTIÇA. uando da airi- 

boi* amfmida p l o  an I" do h m ~ o  <r 3 453. dc 9 dc m i o  de 
2000. pnhlicalo no I>ibno Oficul da IJn* dc I0 de mal0 do m t m o  l0d EDUARDO CARDOZO 
ano, &do Lm \irta o m l a n t c  dm n-li\.on p-wn &i- 
nisrntira* que namitamn no âmbiro & Minisic! da l u s r i ~  m- 
so1\.C: 

DECLARAR qa- rcdquinnm m diniun p o l i t i a  Lm \ir- 
Rck de haiznm .m-rkim ap nwnat dc alisiamnlo militar, na f m  
da Lci no 8.i39. dc 4 dc mmbm de 1991, c por se s h m m  pmnun 
p a ~ ~  aqmm m 6nac imlaaia  p l a  Li arn brarilcims. dm quair x 
haviam eximido por d~m.10. m sqyinim cidadl\Od: 

GERALDMO BATISTA RAMOS, filha dc lorC Bnrinn Rb 
rnor c dc Maria Rodrim Rgnq naçeido a n  28 dc maio 1 1959, 
na cidade de Aponvana. En& do P m b  c nridcnr na cidadc dc 
Suma* Estado dc %o Pwlo (Rocfm no 08001 OI4mR014-89); 

JARO DIAS PAYÃO. filho de Bmciiicio Dias h-a  c dc 

PORTARIA W 1dM. DE 20 DE nnri0 DE 2015 

O MTNISTRO DE ESTADO DA RTSTIÇA, uraado da c m  
pdncia  q n ~  Ihc foi dclcgsda pelo sn. I' do Dcrrcro n" 3.415, dc 19 
dc abril de MOO, c mm buc no dixpmo na Lci W 91, dc 28 dc 
agano & 1935, wgnlanenmda pb ihxc to  n- 50.517, dc 2 &maio 
de 1961. nxol i~:  

An. I" Dcclanu de Utilidade Wblica F h l  a 4SSOCIA- 
ÇÃO DE MONITORAMENiO DOS AiJilSTAS INCLüiDOS EM 
SANTA BÁRBARA WESE- SP - AMAI-SBO. com r d c  na ci- 
iIsdc dc Santa Wbffa d'bi& Emdo dc Sllo Pmlo. q i a n a d a  no 
CNPJ .sob o n" 13566.11910001~78 (Rmxm MJ na 
0 ~ 0 0 O . O O ~ O i  5-1 5). 

An. P A cnti<luk dc que m m  as Ponaría fm abri@ a 
qmmnim ao MnmtL4io da laim ate o dia 30 de abn'l dc cada m 
rclaiáio tirnmtmciado dm ~n<p que honvs p"ido i mlc- 
iividsdc no wo anicrior, devidammic ammpanhado do d~-smni\m 
dr r-cita c da de.+= & i d a  no paiodo. ainda que nào imha sido 
snhvcncárada. confonnc pcccinuni m am. 5" do DLneio nu 50.517, 
de 1961. e 4" L Lei no 91. de 1935. 

An. 3" Enn Ponaia mira un  vigor na daia dc ma po- 
blica@a 

16 (Pnroh! 
17 Ifinhqrinho do Vak 

Alia: MMa dc inurdm PayIa. m o d o  em 16 dc mínmbm de 1962. 
na cidadc de kms E n d n  dc SBo Paulo. c rcsrdcnw na odadc dc %o 
Migncl Pmliaa, Fsialo de Silo Wnlo (Roctsso n' 
0x001 014651~014J7~ :  

~ 1 n 7  (.LAUD~O ANTONELLI. mho de O W X I ~ O  Aninclli 
e dc hh'b A p c d a  T d i M  Antonclli -tido Lm 30 de mm(o de 
1W3. ns ciddc dc  ri^^^ h-to .  Ewmdo de 90 Paulo. e rcnd~nic 
na iirrma cidade (PT(ICLw n00XOIR011234ii014-17): 

MARCO ANTONIO PALniNO. filho dc &nadito Paulino c 
L Enninda Tanjoni. nmcido em 29 de dczcmbm de 1957, na cidadc 
de Cappnva E-indo dc Sgo Paulo. c rhdcnrc na cidade dc YLo 
Paulo, Estado dc Silo Paulo (hon ino  n' 08001.014637f2014-99); 

REGINALDO TAVARES W S  SANTOS. filho de Higino 
Biqm ddas Smrm c dc Elza Ta- d a  Snntos. na-.do Lm I9 de 
jmcim de 1960, na eidsdc dc Sal1ador. Enmla da Bahiq c m4duric 
na muma cidndc (FTWXICFO d 08001.01462712014-53); c 

VALMiR DOS SANTOS IACQUEMiNOUTH. filho dc Al- 
cidcs Gonçal~c? Jaquaninouh e de =lia dor; Swim lacqwni- 
w n i h  nmcido bm 17 de h i l  de 1961. na cidndc L Anmnx. Emado 

24 
25 

JOSÉ EDUARDO CARWZO 

SioJc~ân@ 
S.!,, QhhstiAo do Csi 

PORTARIA N' 1.001, DE 20 DE JULHO DE 2015 

26 Il:nimai.muia 

An. P Esta portaria mim cm vigor na dwa de sua pn- 
blicagào. 

ADRIANO PEREIRA IÚNIoR 
O MlNlSTRO DF ESTADO DA JUSTlCA h da mm 

PORTARIA N. 167. DE 21 DE JULHO DE 2dlS phncai  qoc lhe foi dcCyda p i o  m I' do &ó tr 141 5. h 19 
d c a b n l d c 2 W Q c ~ b a c m d i ~ m l o r H  dc2Xdc 
agaeo & 193>. rcplan~nmda pelo k . 1 0  n ,  ,U i17. dc 2 de mato Aniaiza cqmho c aanrf~n%a dc m- 

tm p a  qõer de D~L- Civil ao Emdo 
do Panuib. de 1961, m l v c :  

An. I" Dcclarar dc Utilidade Wblica Fcdual a ASSOCIA- 
ÇÁO ESCOLA DA CiDADE - ARQUTTETURA E URBANISMO, 
uwn d e  na cidale dc São Pm10, E-mdo dc SBo Paulo, regimda na 
CNPJ sob a na OI.X43.613i00Ol-53 lRoccso MJ no 

ouiuhm de 2013, S q a O  II. msmni~ .  ddepa~ào de mmp&mia mn- 
fcridn pela Ponm.a n" 477. de O5 dc jnlho de 201 1. publicada no 
D.O.U., dc W de julho de 2011. c i~ndo  crn vista o disposto na L i  
n" 12.340. de OI de dczcmbro de 201 0. na Li n" I2 W8. de I0 de 
abnl dc 2012 c no D m t o  n" 7.257. di: 04 de agmo  de 2010. 
r.~11\w: 

do Amazonm, c hxidcnlc na tidade dc Manau% Esmdo do A m o n m  
(Pmccw n' ORO IR a))1995.QO14-X3). 

J O d  EDUARDO CARDO20 0 S 0 7 l . 0 1 5 ~ 1 ~ 0 l ) .  
An.2"Amtidrdedcq~mta~taPomvnifK1obnghdaa 

aproeniar ao Minài~hio da hraip. atC o dia 30 de ah- l  dc cada ano. 
wlaihio cimm~tanciado dos SCMW qh- hww pmsmdn I a l e -  

PORTARIA W DE 20 DE JULHO DE a15 

O MlWSTRO DE ESTADO DA JUSTiW no um de sua 
auhi@cs Ic@gais mm f o l m  m a i g o  R do Aio da- Di+çh 

iiiidade no w n  antinor, dini-ic ammpnhdo  do dcmaistmiw 
da m i m  c da d e ~ . m  d i d a  no pcdodo. ainda qm- nào tmha sido 
.mbrcncionada. e o n f m  rmccimam a a r .  Y do a n i - 1 0  n" 50.517. Carnirntianair Tnnsii&* da com rim^ rcgulnmalado pela L i  

no 10559. dc 13 dc noirmbm de 2002 m b l i d a  no Diário Oficial 
An. I' Autorizar o empnho c rcpanc de rorursis ao Enado 

do P m &  no valor de Rã 7X4.5X2.00 (stcrrntm c oiiurm c quam di' 1961. c 4. da Li 11~91. dc 1935 
An. P Ena P o n ~ a  mira un  vign na dam & .soa po- 

blicaçdo. 

lod EDUARDO CARDO20 

PORTARIA N. im DE a DE JULHO DE ais 

dc 14 <t: nonmhm de 2007.. c c o n n d ~ m d o  o r~mlla lo  do 101- 
pamnio prof~n<ki pela C m ~ d  dc Aniqiia na IiP Smulo Plcn&rla. 
rralimda no dm 21 <I<: apmio <Ir. 2014. no Rwucnmmtn Jc An1911an~ 

mil c quinhcntnç c oiimta e doi9 rcni*). para a sxtcu@o JI a&- dc 
sorono. m~nvhcia A* iirmiaq r. r ~ ~ i ~ l r r i ~ n t o  de s- 
vncla.9, cunfum. ~ m w  n" jW5U lNJIUhLROl5-21 

An 2" 0 s  rimmos linmcciruq %c&> ~ m p h n d m  a iimlo de 
Tranrfhncia Obnpnibra confonnc Icpis!acà> i?.rrnic. nbmnndo a 
clarrihcq30 orçamcndnn. PT Oh 1x2 2iUO 22RO 6503: NaIun-ra b: 
hqxu 3 3 1041; Fiinic. 0300. U G  iIir112 

An 3' Con~,,lcraida a naNrczi c u volume &,* a 
wnm impl~m~nmd%. o 7 0  dc a e c u d o  dac ohra* L .  

1x0 dias. a pan>r . I <  pnK@i> dccir Fmma no Diz?%% 2 
1Jnldn - DO IJ 

Dar p&mmm ui i n i a p s ~ o  pm ELWALW GE- 
R ~ N I M O  DE BRITO. ponador do Cm n" 003.R02.3RR-10, ratificar a 

O MINISTRO DE ESTADO DA RISllÇA. mudo da a l r ~  
bnsçb m f m d a  p l o  m I. do D i rmo  n" 3 4<3. dc 9 de mato dc 
2iYk). puhltralo no D i h o  Oficml da Unidn dc I10 dc naam do mirmu> 

&I& i&nizsho, pw momi,  p&nimic  c m i i n u d a .  
no \dar dc RS724.00 (si<n'ninr e iintc c qunm b r ) ,  mm c l i m  
fimmc~5m~ rcm>aii\w da dnm do jnlganxta Lm 21.08.2014 a 
U1.02.1997. pxrâzcndo mn to& rcmiaii\,o de Rã 164.MjJO (mnlo c 
sexvmta e qnaim mil, quinhintas c kxwnia e cinco m i s  e \inic 
curia\,m). c mniagun de icmpn, pw todas os efciios. do pn'odo 
c o m p r ~ d d o  de IX.05.19X5 a 05.10.19XX. ws I m  do artigo I", 
inciw 1, I1 c 111. da L+ nii- 10559. de 13 de wvanbm dc 2002. 

ano, tmdo cm vista o a m í m t c  do. nqxcrki\w pnemm admi- 
n ipwiva  que m i r a n m  no Ihnbito do Miniac! da hr-ti* ís- 
sol\rc: 

DECLARAR m wadaninrmn m d k i m  m l i k x u  a n  vir- 

An. 4- A niilizq30. p!o c n r  bmcfmdno. do. roçorom 
mríuidav -16 rinculida aclunvancnr  d a w q ã a  da- @e* a- 
~ r x i f i d s <  no m. I" dmta Penaria 

ninic dw~xA aph~uriar  prenqh dc mnm* 
finai no tG,'dCJWm a *ir do [&mino da n g h c i a  nm rnm>a 
do An. 14 do l o o  nD 7 257. de 04 dc umma de 2010. 

. . 
mde dc ha\- aatisfiim at &t dc atiarmnto miliis. ma f- 
da L i  a' X 239. dc 4 de mmbm de 1991. c por w s h m  pmmm 
psrs mpns dn hnuv impocta p l a  ki h i l r i r m .  rl<n quas .w 

JOSE EDUARDO CARDOZO ha\-iam ~ximido por d-30. a % p i n t a  ciddgM: 
AMERICO MiNGUETI BERTONI. iilho dc MarceIina Bu- 

ioni c dc Adclaidc Minpa i  Bmoni. nascido em 26 de aguM de 
1963, na c i W  dc Uchoa Errado de SBo Pau10. e midcntc na cidadc 
dc S%o J d  do Rio Rcio, Esido de Silo Paulo (Pmccw no 
ORMI .014777RU14-67); 

JOSE CARLOS DA SILVA. filha de J& P h  da Silva e 

ADRIANO PEREIRA ~ O R  
PORTARIA NI i- DE 20 DE nnri0 DE 2015 

O MTNISTRO DE E n A W  DA RISiiÇA. no uw da am- 
bni* qoc lhc mnferc o an 87, parágrafo Dnim, imso  11. da Cont- 
timiçb, c da d a o ~ ~ a  erph-nmnmr delegada na Dtcrcio no 
3.441, & 26 dc abril de 20M. 

Considuwdo m dispmitium do Drnrfc-h- a. 4.657. de 4 
dc s a ~ m b m  de 1942 - Lci dc IntmduçSo & norma* do Diniio 
Brarilcim - c da Lei d l 0 . a  de 10 de janúm dc 2032 - Código 
Cinl -, qlidvcSs h v t  jnrídiear ~mangcirat de diwiio prixmio 
ewn fim cmnbiniw c do Demio nq 13.609. de 21 de wmbm de 

I. Na Ponuia n" 153. dc 10 de jnlho de 2015, poblinda no 
Dihio Oficial da Uni*. dc 13 dc jnlho de 2015. Sc- I. p4g 37, no 
An. 19 ondc sc IP: Anmn'zar o cmnenho i' w- dc w c m  ao 

de hl ia  Maria da Silva aaeido an.9 de a m o  dc 196% na cid& 
dc Rrcifc, E d o  de Rmambnco, c ruidmtc na c iddc dc Silo Panlo. 
M o  dc S$ Panlo (-a d OX018.004R33R014-76): 

JOSE VILLANOVA, filho de Joaquim Víllanoi-a c dc Zolma 
Rncbip \'illano\x nascido cm 27 de f cv~n tm  de 1%6, mi cidadc 

Municinio de Fonic Boa - AM nX \dor  de'= 459823.9Uaoa- 
rraccni& c cinqumia c m mil' e oitmsna. c \iali: c a& r&:s c 
noventa c cinco ccnia\.m) ..., lei-c Anroriw o cmpmho e wpesrr- 
dc r w u m  ao Municipio de Fonic Boa - AM, no \nlor de R i  
429.498.95 (qnmocmiaq c \<nic c novc mil c quaimhnia c norinia 
c oiio reais c no\-~nm e ciqco ccnmvor;) de S&im Domonl, Enado dc Minm Gua i s  e n'.idmre rn rri- 

cidade (Rohno n" 0XO18.oo021 U2015-02); 
PAULO DE ASSIS DE ALMETDA GUERREiRO. fflho & 

1943: 
CoMiduaido o <~~~KKIO na P M I ~  MJ ne 2.064. de 10 

drmbm dc 2007, na M a  Ml n- 1.272, dc 3 de julho de 2008. 
c as Pa t a i a  MJ n" 2.144. dc 31 dc mmbm dc M(M; 

Considi'rrado o qo; mnna no P ~ ~ I C F O  Adminisùniivo n' 
OROM 014580/201>19, no qual a cniidadc mmpm~m o i n i e r ~ w  cm 
nncclar s m  regisim cmm Orgrmiq4o Fsmtngira Lm fonciona- 
mmto no Brasil. rcrol\'c 

An. I' Caooilar, a pedido, a a u w  da mtidade HEI- 
FER PROIECT MTERNATIONAL, Organi- Ewrangira dc di- 
m-io prindo, m fins I M m  mm .& nos Edor; Unidm da 
Am&ica pnra aros no Bmil. 

An. P Ena Pornuia m m  a n  vigor na data dc sua pn- 
hI+. 

Ministério da Justiça Lnmmço Guim-iro e dc Faona dc Almida c Silva, naindo 
rm I1 de junho de 1960. na tidadc de Pono Vdho. Enado dc 
Rwdônia. c r hdmic  na c i h i c  de Salvndor, E d o  da Bahia ( P m  
m.90 n" 0R000.0247591200j- 11): 

REiNALDO RODRICiUES. fflho dc Rml Rohipca  c dc 
kinm Ca-imo Rodrigncq mc ido  m 14 dc a p u o  de 1964 na 
cidade dc Mo Paulo. Fsmdo dc Mo Paoh e n ' s i d~n r  na m- 
Odsdc (PT(ICLICFO n' 08001.014774/2014-23); c 

RUBEM MAURICIO COSTA, filho dc Gcdiio F w c U m  
C m a  c de Lamra I S ~ ~ M O  Curta ma.do Lm 22 dc maio dc 1%3, na 
cidade dc Bom Sumso. E a d o  do P a d  c nxidmic na cidadc dc 
YLo h i o ,  Emado dc Sgo Pnulo (Prooiw n' OKMO.Mi789i2WX- 
62). 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA K 999, DE 20 DE JULHO DE 2015 

O MINiSTRO DE ESTAW DA JUSTIÇA, no mn & nia. 
m h i w  Icgais mm í n l m  no artigo R do Aio da. D i x p a i w  
Consiimcimis Transiih-aq da Conrrimi@o. rcgulamcnndo Lei 
na 10.559. de 13 de no\@cmbm de 2002 pob l i da  no Diário Oficial 
de 14 de noxcmbm dc 2M2, c considerando a wsulido do 'ul 
gamenio profcrilo p l a  Comido  dc Anisia na 21' SLmb dc ju; 
mn. r c d i d a  no dia I6 dc anmbra de 2014. no Ilyuc"mnlo de 
Animia n' 2001 01.32923. nwlvc: JOSE EDUARW CARWZO 10SÉ EDUARW CARWZO 

Evr donimnio pode rer vuificalo m m d q o  dcuônim h i t p : / b u w . i n . ~ ~ a . ~ .  
ptlo r M i p  0001 201 5072200025 

Doeummio minado digitalmcnr mformc MP n* 2.200-2 dc 24/OXRWI, qnc institui a 
Infmammn dc Chmvt Rjhlicn* Brmilcira - 10-Bra-il. 



TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ITAPEMIRIM - ES 

Elaboração de Projeto Básico para Equipamento Urbano 

ABRIGO DE ÔNIBUS 

Peio presente Terrno de entrega e recebimento de servicos profissionais. a Associação 

Escola da Cidade declara que, na forma do Convênio firmado entre essa Associaçao e a 

Prefeitura Municipal de Itapemirim. entrega a pessoa do Subsecretário de 

Planejamento de Obras do município de Itapemirim - Sr. Sergio Luiz de C. Castro. a 

docii~nentação do Pro!eto Básico do equipamento urbano - abrigo de ônibus. a seguir 

especificada. 

1. PROJETO BÁSICO ARQUITETONICO 

O? idcias) ,"ias açsiradas pelo autor do projeto 

ARQUIVO PRANCHA CONTEUDO FORMATO ESCALA 

ab,-igc-PA -01 R?!: 3df OI.'C3 Planta Piso A' 
Planta Cobertura 
Detal!ies 

abrigo - P4 -112 Q<!G.or!f 02 (13 LOCF!S P 4' 
ak-,!;c P í ? : j : j  3cji ri:3 'C 3 Perspectivas P, ' 

2. RRT - PROJETO BASICO ARQUITETONICO 

G'.-r 2i,.%l,>!-. 

3.  PLANILHAS ORCAMENTARIAS 

P l a r l P a ~  ~rvaincfl:ariar ai;rign de O ~ I ~ L I F  e x e c u ~ ã ?  do at;rigo e ii7iplantaqão i>o local 

4. CROP\iOGRAh4AS F~SICO-FINANCEIRO 

Crc?:!ograr-!as 'is.:o-financeiro abr !g i  de b?ibus - execucão do abri-9 .r !rnplantaçac no local. 

5. L4ERlORIAL DESCRITIVO 

R4ernzriais descritivos abrigo de ònibtis - execução do abrigo e iniplantaçao no local 



DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO 

Declaro que recebi da Associação Escola da Cidade a documentação descrita. 

referente ao Projeto Básico Arquitetônico para execução e !mplantação do Abrigo de 

Ônibus Padrão para o hlunicipio de Itapemirim, conforme discriminação no Termo de 

Entrega acima especificado. 

..Sr. ~ e r ~ i , w i u i z ~ .  Castro 
! , .. , . 

Suhçecretario de Placie!ai??eito ue Obras do hlunicipio de Itapemiriin - ES 

Rodrigo de AImeido Bolelll 
Dlretotóe Deparl. ds Obrat Plbllcu 

CREA-ES 03276lTD 
SEMOU - PMI 



TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ITAPEMIRIM . ES 

Elaboração de Projeto Básico 

PAÇO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

Pelo presente Termo de entrega e recebimento de serviços profissionais, a Associação Escola da 

Cidade declara que, na forma do Convênio firmado entre essa Associação e a Prefeitura Municipal 

de Itapemirim, entrega a pessoa do Secretário de Planejamento de Obras do município de 

Itapemirim - Sr. Rodrigo de Almeida Bolelli, a documentação do Projeto Básico para o Paço 

Municipal, a seguir especificada. 

I. PROJETO BÁSICO ARQUITET~NICO 

d2 (duas) vias assinadas pelo autor do projeto. 

PRANCHA 

Implantação 

Planta Térreo 

Secretarias - Edificio 01 

Secretarias - Edifício 02 

Secretarias - Layout 

Secretarias - Cortes e Elevações 

Cãmara de Vereadores -Térreo e Subsolo 

Carnara de Veradores - Plantas 

Càmara de Veradores - Layout 

Camara -Cortes e Elevações 

Gabine?e - Plantas 

Gabinete - Cortes e Elevaçõs 

Restaurante 

FORMATO 

A 1  

A 1  

A 1  Estendido 

A 1  Estendido 

A 1  

A 1  

A  1 

A 1  

A I  

A 1  

A  1 

A 1  

A 1  

1 
! ; 

ESCALA 1 : 
i 



2. PROJETO8 BÁSICOS COMPLEMENTARES 

02 (duas) via5 assinadas pelo responsável técnico. 

PRANCHA CONTEÚ DO 

Estrutura - Marquise 

Estrutura -Abrigos Técnicos/Reservatórios 

Estrutura - Plenário 

Estrutura - Plenário 

Estrutura - Gabinete 

Estrutura - Gabinete 

Estrutura - Gabinete 

Estrutura - Secretarias/Câmara Vereadores 

Estrutura - SecretariasICârnara Vereadores 

Estrutura - Secretarias/Câmara Vereadores 

FORMATO ESCALA 

- --- - - - ?eg.stro de  Sesaonsabilidade Técnica 

Registros de  responsabilidade técnica da autoria d o  Projeto Arquitetônico Básico n o  Conselho de  Arqui tetura 

e Urbanismo (CAU), d o  Projeto Preliminar de fundação e estrutura e d e  Orçamento, n o  Conselho Regional de  

Engenharia (CREA). 

4. PLANILHA DE QUANTIDADES E CUSTOS UNITÁRIOS 

5. CRONOGRAA4A DE DESEMBOLSO 

Memoria l  descritivo dos projetos arquitetônico e complementares, c o m  a descrição dos materiais, 

especificacões técnicas e os serviços a serem executados para a construção d o  Paço Municipal. 

7 .  ARQUIVOS DIGITAIS 

Arquivos digitais de todos os itens citados acima, em CD-r. 



~ECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaro que recebi da Associação Escola da Cidade a documentação descrita, referente ao Projeto 

Básico Arquitetônico e Projeto Básico Complementares para construção do Paço Municipal, no 

Município de Itapemirim, conforme discriminação no Termo de Entrega acima especificado. 

- 
Itapemirim, 17 de dezembr~dé2014. , ,) 

, 

/ 

Sr. R o d r u - A l m e i d a  Bolelli 

,,.---'Sècretario de Planejarnento de Obras do Município de Itapemirim - ES 



~ECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaro que recebi da Associação Escola da Cidade a documentação descrita, referente ao Projeto 

Básico Arquitetônico e Projeto Básico Complementares para construção do Paço Municipal, no 

Município de Itapemirim, conforme discriminação no Termo de Entrega acima especificado. 

- -  - 

Itapemirim, 17 de dezembr~~ de 2014. 
* 

, ,' . , 

,/' 

Sr. Rodriggdi~-Almeida Bolelli 

.-- Setrc?!ario de Planejamento de Obras do Município de Itaprmirim - ES 



TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ITAPEMIRIM . ES 

Elaboração de Projeto Básico para a Praça Antônio Bianchi 

PRAÇA ANTÓNIO BIANCHI 

Pelo presente Termo de entrega e recebimento de serviços profissionais, a Associação Escola da 

Cidade declara que, na forma do Convênio firmado entre essa Associação e a Prefeitura Municipal 

de Itapemirim, entrega a pessoa do Secretário de Planejamento de Obras do município de  

Itapemirim - Sr. Rodrigo de Almeida Bolelli, a documentação do Projeto Básico da Escola Narciso 

Araujo, a seguir especificada. 

1. PROJETO BÁSICO ARQUITETÔNICO 

02 (duas) vias assinadas pelo autor do projeto 

PRANCHA CONTEÚ DO 

Irnplantação/Situação 
Planta Praça 
Cortes AA, BBI CC e DD. 

Cobertura 01 
Cobertura 02 e 03 

Paginação de Piso 
Iluminação 
Espelho d' agua 

Recreação Infantil 
Mesa 01, bancool, banco 03 e lixeira. 
Mesa 02, banco 02, bicicletário e balizador. 

FORMATO 

A1 
A 1  estendido 
A 1 

A 1 
A 1  

A 1  
A 1 
A 1  

A 1  

A 1 
A l 

ESCALA 

Indicada 
Indicada 
Indicaa; 

Indicada 

Indicada 

Indicada 
Indicada 
Indicada 

Indicada 
Indicada 
Indicada 

2. PROJETO BASICO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

02 (duas) vias assinadas pelo responsável técnico. 

PRANCHA CONTEÚDO FORMA 1 O ESCALA 

01/01 Implantação - Planta de distribuição de energia AO 
elétrica 



3. PROJETO BÁSICO DE INSTALACÕES HIDRÁULICAS 

92 (duas) via5 assinadas pelo responsável tecnico. 

PRANCHA CONTEU DO FORMATO ESCALA 

01/01 Implantação - Planta sistemas hidráulicos e sanitários AO l / l W  

4. PROJETO BÁSICO DE ESTRUTURA 

02 (duas) vias assinadas pelo responsável técnico. 

PRANCHA CONTE~DO 

O 110 1 Estrutura concreto armado 
Espelho d agua - Plantas e Cortes 
Area infantil - Planta e Detalhe 

FORMATO ESCALA 

A 1 1/50 

5. RRT - Registro de  Responsabilidade Técnica 

Registros de responsabilidade técnica da autoria do Projeto Arquitetonico Básico no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), do Projeto Preliminar de fundação e estrutura e de Orçamento, no Conselho Regional de 

Engenharia (CREA). 

6. PLANILHA DE QUANTIDADES E CUSTOS UNITARIOS 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

8. MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial descritivo dos projetos arquitetônico e complementares, com a descrição dos materiais, 

esperificacões técnicas e os serviços a serem executados para a construção da Praça Antônio Bianchi. 



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaro que recebi da Associação Escola da Cidade a documentação descrita, referente ao  Projeto 

Básico Arquitetónico e Projeto Básico de  Instalações Elétricas, Projeto Básico de Instalações 

Hidráulicas e Projeto Básico de Estrutura para construção da Praça Antônio Bianchi n o  Município 

de Itapemirim, conforme discriminação n o  Termo de Entrega acima especificado. 

Itapemirirn, 2 1  de agosto de 2014. 
1 

2: R e r j g a d e  Almeida Bolelli - / 
iecretario de Planejarnento d e  Obras do Municipio de Itapernirirn - ES 



1' 

. /" 

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ITAPEMIRIM . ES 

Elaboração de Projeto Básico para Escola Municipal de Ensino Fundamental 

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - BREJO GRANDE DO NORTE 

Pelo presente Termo de entrega e recebimento de serviços profissionais, a Associação Escola da 

Cidade declara que, na forma do Convênio firmado entre essa Associação e a Prefeitura Municipal 

de Itapemirim, entrega a pessoa do Secretário de Planejamento de Obras do município de 

Itapemirirn -Sr. Rodrigo de Alrneida Bolelli, a documentação do Projeto Básico da Escola de Ensino 

Fundamental em Brejo Grande do Norte, a seguir especificada. 

. r.r p b 2 i 3  E-C! WASICO A R Q U I T E T ~ N I C C  

02 (duas1  vias a>iinadas pelo autor do projeto 

irnplantação/Cobertura 

Pavimento t6rreo 

Pav!mtlnto sciperior 

Cortes AA, BB, CC e DD 

Corte EE, F i  e GG 

Anpliaçao ED. 0 1  

A i i i p I a ~ ã ~  ED 92. ED. 04 e ED. 05 
Arnpliaçãn ED. 03 

i .:'<.i_,jEip ]E i E E Ç , , < p i j ~ ; G C i ; E ~  
.. . . 

02 (duahj v ias ahzirladah prlci re,porisável tecnico. 

FORMATO 

A I 
A  1 

A 1 
A I  estendido 
A 1  estendido 
A 1 

A 1 

A 1  

ESCALA 

:,. F.P?JETO pRtLll\/ l lVAF: DE ESTF.UTUr"A 

02 {duas) vias assinadas pelo responsável tecnico. 



2 P F T  - 9egis:rd d i  Resp~nsabi l i lade Tecnica 

Regihtros cie responsabilidade tecnica da autoria do Projeto Arquitetonico Basico no Conselho de Arquitetura e 

,rbanisni'1 (CAU), d3 Projeto Preliminar de fundacão e estrutura e de Orcamento, no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA) 

5 P L 4 N , i b A  3E QUANTIDADES E CUSTOS UNITARIOS 

- 
',:' E FVl  7 ':E i ,i ;. C E jCp iT!'b/O 

hlernorial descritivo dos projetos arquitetónico e complementares, com a descrição dos materiais, 

especificações técnicas e os serviços a serem executados para a construção da Escola de Ensino Fundamental 

em Brejo Grande d o  Nor te .  



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaro que recebi da Associação Escola da Cidade a documentação descrita, referente ao Projeto 

Basico Arquitetõnico e Projeto Preliminar de Estrutura para construção da Escola de Ensino 

Fundamental em Brejo Grande do Norte, no Municipio de Itapemirim, conforme discriminação no 

Termo de Entrega acima especificado. 

Itapemirim, 22 de agosto de  P014. 

-- 

SL Wdrigo de Almeida Bolelli .- 

Scc.ret$rio de Planejamento de Obras do Municipio de Itapemirim - ES 



TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

F_i2!jcltvLific) iií. Projeto 8dsico [)ara Ei3c:cjla h.i~.iriicipal ile I ln~~ ino  Frirtdar:~cntnI 

ESCOLA NARCISO ARAUJO 

P t > l o  pri><er!tc Ter-mo cic rritr.ega ti recebiri lento clc: kefviqos prof i i i ior~air. .  a Associação 

Escola da Cidade declara que, na forina do C'oiiviinio firmado eritre e s w  Asr.uciaçan e a 

Prefeitura Municipal de Itapemirim. eiitrc:;a à p ~ s s o a  do Secretario dc Planejanisrito clc 

C7Ii!.;i'. c!(:: t?!i ir~iíipio de It;iper?>iriin - Sr. R-cir-igo de ,A!rneida Bolelli. a tlocurncnta$ão do 

P!.ol~:to ti~.:i(-o ci;i Fsrola Nnrciso Ar-siijo, ;i [,eguir c!;pecificada. 

PROJETO BASICO ARQUITETONICO 

. .  . , , . , ) ; - , , S . ,  A { { < ! .  -,z.,l!:, ~:; i t ,-r c;sr :2rpi(,;c] - .. , . 1- - 
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' <  2 .  ! . i L  . -, . _ '  ..I.., 

f .. .' --  - i I:.: I.: 12 :.!.1 
. . r ? .  P .  .:,,. , ,::. -:. , \ 1 ,.!i-, . - 



PRVIJETO PRELlkllNAR DE ESTRUTURA 

i:, . . . , , . i  , 3~ . ,: ,-!,:(ic;.> c)~',: I ( > . < \ ; ; ,  . .;uL..l rt.(J]i(-: 

RET - Registio cle Respoiisal~~l~clacle T~CIIIC~, 
;L-.: 1 ,  , ,,, : ,  ~\;?:-.!-,. , ,  .,.:I:-!I. :(~.-p-:,;,: , . ; ~ ~ [ ~ ~ , 4 ,  o,-! Gl,-j,, :c) . i r < ~ L ~ ! t . ~ ; ~ ~ i ~ < ;  i!,?~,,<o , ~ ~ r ; ; ~ . , ~ , ~  (ir.. 

. . ~. < I  , - - I '  
% ,  . .  , , ,,, . , . .- , t  t .  [.!c. F,,:!:.:!.! ~ ' ~ . ~ ~ . ! ; t n i ~ ~ , : j ~ ~  c j t t  t ~ i ~ ~ r ; ~ ~ ~ ; ! ~  3 : , , : r . ( i t k l : t ~  , ,  ( [e  (-';(;~?~11~:1[:;, :?c i, 3 

. . -- .. , . 
. , ,  ~,..<.. $ - - It ,  L 1 . . . , \p><J:  ,;, \ .;r . . 



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

L',:~l;t!-c c l ~ r ,  ri:crt,i d a  Associação Escola da Cidade a cii?c.uriicntacat-i descrita, refei-ente 

,:o Pi-oliito 3a;ico Arqiiitctbnicii e Pt-ojetci Preliminar de tstrutcira para coiistr~içao da 

E i c ~ l , ?  N;irciw Ara~ijo no h,lii:licipin íle It,ipeiniritii, conforme discriri~inaç?io no Tcrrno cie 

Enrr-?i;;+ a r i i i i d  esp~cificado. 



TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ITAPEMIRIM . ES 

Elaboraçáo de Projeto Basico para Escola Municipal de Ensino Fundamental 

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - SANTO A M A R 0  

Pelo presente Termo de entrega e recebimento de serviços profissionais, a Associação Escola da 

Cidade declara que, na forma do Convênio firmado entre essa Associação e a Prefeitura Municipal 

de Itapemirim, entrega à pessoa do Secretário de Planejamento de Obras do município de 

Itapemirim - Sr. Rodrigo de Almeida Bolelli, a documentação do Projeto Básico da Escola de Ensino 

Fundamental em Santo Arnaro, a seguir especificada. 

i FFCJETC fA5 ICO AKQIJ~TFTO~\]ICO 

01 (dua,) via3 ahsinadas pelo autor do projeto 

implanta~ão/Cobertura 

Pavimento terreo 
Pavimento superior 

Cortes A;\, BB, CC e DD 
Corte EE. FF e GG 

Curte HH e Eleva~âo 01 
Ampliacão ED 01 t. ED 02 

AmpiiacZo ED 03 

Ampliacão ED 04 e ED 05 

. . 
L , -' ' k 'ECL,l,c;: L: :,',,!;,;FrL,% ( - .  

O ?  (duas) vias ass!r?acias peio reíponsável tecnico 

FORMATO 

A  1 

A 1  

A  1 

A 1  estendido 
A i  estendido 

A i  estendido 
A 1  

A 1  

A  1 

ESCALA 

2 PK\IJETi)  F R t L i V i N A 9  DE E5TRClTLIKA 

C2  ( d u a ~ )  VIS>  assinadas pelo respor7savel tecnico 



2 RFiT - qegistro de Responsabiiidade iecn ica  

Registros de responsabilidade técnica da autoria do Projeto Arquitetônico Básico no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU), do Projeto Preliminar de fundação e estrutura e de Orçamento, no Conselho Regional de 

Engenharia ( C R E A i .  

7 VlEUCRIA.. i:E\CRIi.VO 

Mernorial descritivo dos projetos arquitetônico e complementares, com a descrição dos materiais, 

especificações técnicas e os serviços a serem executados para a construção da Escola de Ensino Fundamental 

ern Santc Amaro. 



JECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaro que recebi da Associação Escola da Cidade a documentação descrita, referente ao Projeto 

Basico Arquitetônico e Projeto Preliminar de Estrutura para construção da Escola de Ensino 

Fundamental em Brejo Grande do Norte, no Município de Itapemirim, conforme discriminação no 

Termo de Entrega acima especificado. 

Itapemirim, 22 de agosto de  2014. 
-..- - -7 

Sr. JoiMgo de Almeda Bolelli /.-- 
~5cr - ta r lo  .~<plano~amento de Obra, d o  M~nicipio de Itapemirirn - ES 
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ITAPEMIRIM . ES 
OUT . ANO 2015 
planilha de controle e planejamento: projetos 

projetos convênio 1 
projetos convênio 2 

PO 
[UNIDADE 

PC 

[UNIDAD 

PC 
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Bl 
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PO 
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[BREJO 

PRA 
PR( 

ESCOLA 2 
GRANDE DO 
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3JI 

ORLA ITAOC* 

Estudo Preliminar 

Projeto Básico 

Licitação 

Projeto Executivo 

Acessoria ao projeto em execução 
Estudo Preliminar 
Projeto Básico 
Licitação 
Projeto Executivo 

Estudo Preliminar 
Projeto Básico 
Licitação 
Projeto Executivo 

Estudo Preliminar 
Projeto Básico 
Licitação 
Projeto Executivo 

previsão de 
entrega mês 12 

RECEBIMENTO DO LEV. 
TOP. 29/09/15 

RECEBIMENTO DO LEV. 
TOP. 29/09/15 

DEFINIR ÁREA 

LEV. TOP. E CADASTRAL 
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previsão de 
ATIVO E NO? 
MUNICIPAL] 

Licitação entrega mês 11 
Projeto Executivo 

MER CADO MUNI 
(GRUPO SP] 

CIPAL 

I 

TRABALHOS EXTRAS 

CRECHE HORTO 
Licitação 

Projeto Executivo 
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devem estar alocados diretamente e exclusivamente a um único 
ccntroto de construção. de tal forma que cada contrato de obra é 
considerado como um centro de custos para fins de contabilização. além 
de reconhecimento de  receitas e apuração de lucro. 
705. O referido estudo aponta, ainda, que a legislação vigente também 
considera que no orçamento de cada obra devem estar especificados os 
rrirfos dp mão de obro com supervisão !ocal: 
i U 5 .  I .  o ar?. 328 da lnsfrucáo Normativa - RFB 971, de 17 de novembro de 
2009. da Receita Federal do Brasil, aduz que a pessoa jurídica 
.rsponcável p ~ l a  obra de construcão civil deve efefuar escrituração 
~zonfabil mediante lançamentos em cenfros de custos distintos para cada 
o brc . 
'05.2. a Por?aria - MTE 5. de 8 de janeiro de 2013. do Ministério do 
irabaiho c Emprego, que aprova o Manual de Orienfação do Relatório 
Lr;cral de Informaç6es Social (RAIS) - ano-base 2012, estabelece que a 
empresa responsavel deve declarar seus empregados separando os 
f:aSrllhadores da obra que desempenham suas funções exclusivamente 
no ranfeiro de cada obra, como é típico da administração local, 
daqueles que esflverem rla mafriz/fílial, como e comum para o pessoal 
d a  ccim;nrsbroçFio cevfro!. 
106. Restou plenamente comprovado, portanto, que conceitualmente. 
c 3 m  base nos fundamentos da confabilidade de cusfos e na legislação 
1i:gorite 9 s  aastos com a administracão local devem estar especificados 
n a  plani lhc como custos diretos. Contudo, o grupo de trabalho levantou 
uma preocupcição relacionada à constatação de que há uma tendência 
de rna,;oraçao do irnpacfo desses gastos no orçamento da obra quando 
cics e.stáo detalhados como itens do orçamento. i'Zr!fs: ::oz;c:.l 
> . . , j  
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Adminisfrofivo. Obra e Servi~o de Enger;haric. BDI. Os c;~sfo; d e  
administração local, canteiro de obras e mobilizaçòo e desrnobi'ii_ilc?o 
devem estar discriminados na planilha orcomenfario de custos direios 
por serem passíveis de identificaçõo, mensdiaçClo e UiscrirninacÜo. befr7 

como por estarem sujeitos a ccritrole. medição e paaannn'c 
individualizados por parte da Administracoo Pública. Defeiminocãc. 
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102.1. a administraçòo local e os gastos com instalação de canfeiro de 
obrar e com acomparnento e mobilizaçáo e desrnobilização não devem 
ecfrcrr no cclculo do BDI mas sim estarem especificados na planilha 
orçsrmentaria como item de custo direfo; 
iO2.2. no item Administração local estáo incluidos gastos com pessoal 
récnico, udminisfra?ivo e de apoio, compreendendo o supervisar, o 
engenheiro responsave! técnico, os engenheiros seforiais, o mestre de 
obras. encarregados, técnico de produção, apontador, almoxarife, 
motorista, porteiro, equipe de escritório, vigias e serventes de canteiro, 
rnecaniccs de manufenção, equipes de topografia e de medicina e 
segurançq do trabalho etc., bem como os equipamentos de proteção 
;no!viduul e colefiva de toda a obra, as ferramenfas manuais, a 
~ l i r n ~ ~ t o c ã a  e o transnorte de todos os funcionários e o controle 
tecnoióqico de qualidod~ dos materiais e da obra. 
'$33. Segundo aponfc c estudo em tela. o Conselho Federal de 
isr~toDilidude - CFC. inclusive, já se manifestou acerca dessa 
;.oriceitci~çr?o de CUP OS gastos ccm administraçüo local são custos 
direfos. 
'Cd, Nesse sentido. consoante prevè o i?em 17 do Pronunciamento 
7,-cnico CPC- ?': - eCov+ratos de Construção. aprovado pela Resolução 
CFC I .MI.  de 26 de oufubro de 2012, e pela Deliberação CVM 691, de R 
d e  r?ovemb:o de 20i2. os custos de mào de obra com supervisáo local 
c'evem estar alocados diretamente e exclusivamente a um único 
íonfrc'o de construção. de tal forma que cada contrato de obra é 
considerado corno ijm centro de cusfos para fins de contabilizaçáo, alem 
:e reccr ?fiecimento de receitas e apuração de lucro. 
' ,- i ' r' - -  J 1a:e-:r!c ezfvdr, apo~fa.  ainda, que a legislcição vigente também 
,rnns;dera a v e  no orça~ento de cada obra devem estar especificados os 
ccrstos de mão de obra com supervisão local: 
* 95.7 o a+ 328 da ins!rução Normafiva - RFR 971, de 17 de novembro de 
??O9 da Receita Federal do Brasil, aduz que a pessoa jurídica 
i ~ s ~ c n s á v e l  pela obra de construçáo civil deve efetuar escrituraçáo 
cqntóbif medionfe lancamentos em centros de custos distintos para cada 
obra: ;,'I 

' 1 5 . 2 .  a Poifaria - MTE 5, de 8 de janeiro de 2013, do Ministério do 
7-abalcic e Ernpreg~. que awova o Manual de Orientação do Relatório 
:riuai ce  ! r r a ~ m o ~ Õ e s  S O C J ~ ~  (RAI-Sj - ano-base 2012. esfabelece que a 
.roiesc. res~onsuvel deve declarar seus empregados separando os 
- i ~ c i ~ i l a r i o r p ~  da o5ro desempenham suas funções exclusivamente 
!-r.? ~ . ? r ' c . : v n  CI'n CC>-';- &:a. como é fi,nico da adm;nisfração local, 
:Jg?eíeles ~ I J Q  ~ s f i v ~ i r ~ w  ,x rnafriz/fil;al, como é comum para O pessoal 
,?c? crjm;nis!racCo c ~ n ' ' a I .  

'Ch. tos'oc: o!cnan:e-!e comr~rovado. porfanfo. que conceitualmenfe, 
-:o:r~ cwse  nos fclrrdc;mentos da confabilidade de custos e na legislação 

,L 

I g - n f ~  oc gastos c,>r. 3 administraçüo local devem estar especificados 
~ í ;  ;3!arl!iho comc c~.js'os diretos. Coniudo. o grupo de trabalho levantou 

> , ~  - i,r-c,:ij,paçao rn:z-_.'-coda consta!a~es de que h a  urna tendencia 
::c. n:ojora~ão dc i r ,cr. ; íc? ciezses gastos no orçamento da obra quando 
S I - q  esta0 ciefalhados copio ifens do orcamento. ; 'G r ! f  s rissoçi I 
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